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CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

FACULDADE NACIONAL DE DIREITO

RESOLUÇÃO FND/CCJE/UFRJ Nº 30, DE 11 DE ABRIL DE 2022

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, Professor Carlos Alberto Pereira das Neves Bolonha, nomeado pela Portaria nº 6.954, publicada no DOU nº 166 de 
01/09/2021, no uso de suas atribuições legais, e após a homologação da Congregação, em reunião realizada aos setes dias do mês de abril de 2022,

Considerando a Portaria UFRJ nº 9.100, de 12 de novembro de 2021, que institui a obrigatoriedade de comprovação de vacinação contra a COVID-19, no âmbito da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro;

Considerando a Nota Técnica do Comitê COVID-19 de 18 de fevereiro de 2022; Considerando a Resolução CONSUNI nº 24 de 24 de março de 2022;
Considerando o Ofício PR-1 nº 20 de 25 de março de 2022; Considerando a Portaria UFRJ nº 117 de 1º de abril de 2022;
Considerando as Diretrizes para o Retorno Presencial Pleno da Universidade Federal do Rio de Janeiro, disponíveis no site https://coronavirus.ufrj.br/wp-content/

uploads/2022/03/Diretrizes-para-o-Retorno-Presencial-Pleno-da-UFRJ-220322-Copy-2_compressed.pdf;
Resolve:
Art. 1º Revogar as Resoluções 01/2020, 02/2021, 03/2021 e 28/2022 desta Congregação.
Art. 2º Restabelecer as Resoluções 01/2010 e 02/2017.

EDITAL 262, DE 8 DE ABRIL DE 2022

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Carlos Alberto Pereira das Neves Bolonha, nomeado pela  
Portaria nº 6.954, publicada no DOU nº 166 de 1º de setembro de 2021, no uso de suas atribuições, nos termos do Edital nº 207 de 15 de abril de 2021,  
torna público o resultado final do processo seletivo para contratação temporária de pessoal.

DEPARTAMENTO DE DIREITO CIVIL

DIREITO CIVIL E DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO, 20 horas:
Lista Geral

1º Colocado(a): Caroline Nogueira Accioly
2º Colocado(a): Carlos Walter Marinho Campos Neto
3º Colocado(a): Camila Ferrão dos Santos
4º Colocado(a): Cassio Monteiro Rodrigues

5º Colocado(a): Lucas de Castro Oliveira e Silva
6º Colocado(a): Maísa Sampietro Pinheiro
7º Colocado(a): Roberta Jullie Honorio Pereira

Lista Cotista - Negro
1º Colocado(a): Lucas de Castro Oliveira e Silva
2º Colocado(a): Roberta Jullie Honorio Pereira

Lista Cotista - PCD
• Não houve candidatos inscritos para esta modalidade

Carlos Alberto Pereira das Neves Bolonha
Diretor

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE COLETIVA

PORTARIA Nº 3.034, DE 12 DE ABRIL DE 2022

O Diretor Antonio José Leal Costa, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da portaria nº 932,  
de 8 de fevereiro de 2019, publicada no BUFRJ nº 07 de 14/02/2019 e no DOU nº 29 de 11 de fevereiro de 2019, 

Resolve retificar a portaria nº 2.500, de 30 de março de 2022, publicada no BUFRJ nº 14, de 7 de abril de 2022:

Onde se lê: (4) Roberto José Gervásio Unger, Matrícula SIAPE nº 177004, Bibliotecário.
Leia-se: (4) Roberto José Gervásio Unger, Matrícula SIAPE nº 1770043, Bibliotecário.

Antonio José Leal Costa
Diretor – IESC


